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PORTARIA Nº  116/25                                                     DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.025 

 

“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
MÉDICA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS” 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai/MS, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
RESOLVE: 

  

 

Art. 1° Tornar público que a perícia médica designada para os servidores municipais relacionados no 

Anexo Único da presente Portaria será realizada no dia 06 de março de 2025, às 07:00 

horas, na sede do PREVIBAI, localizado na Rua da República, nº 3521, Centro, Amambai.  

 

Art. 2º A realização da perícia será por ordem de chegada. Todos os servidores deverão comparecer 

munidos dos documentos necessários, conforme orientações prévias. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

                                              Gabinete do Prefeito, 26 de fevereiro de 2.025 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA  

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

 

 

 

                    

                    

                    

 

 

 

 

 

 

NOME CARGO 

Adriane Espindola Chaves  Professor  

Delfino Borvão Professor 

Katia Resende de Assis Machado Professor   

Luciano Martins de Lima Professor 

Maria Ezaltina Montania Paes da Silva  Professor  

Neuza Benites Nelson  Servente   

Terezinha de Fátima Schinaider Professor  

Zenildo Lopes Professor 

Zenaide Pereira Canhete  Merendeira 

Zulete Cubilha Martins Professor  


